
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que interceda junto ao Governo do Estado de
São Paulo para implementação do Restaurante
Bom Prato” no município de Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que a instalação do restaurante Bom Prato em Embu das Artes vai proporcionar aos
munícipes alimentação de qualidade por um baixo custo.
 
 
 
Considerando que a crise causada pelo Coronavírus trouxe desemprego, gerando dificuldades para que
a população consiga as condições mínimas de alimentação.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de dezembro de 2021.

 
 
 

Adalto Batista - PSDB
 

Vereador
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